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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO RECURSOS HUMANOS

SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

PORTARIA
PORTARIANº 266, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2020.

PREFEITO
MUNICIPAL DE CAUCAIA

RESOLVE Art. 1º. EXONERAR a pedido

CCESP-3

Art. 2º.
PAÇO DA

PREFEITURA DE CAUCAIA NAUMI
GOMES DEAMORIM -

Exonera
o servidor do cargo de provimento em
comissão de ASSESSOR GOVERNAMENTAL.

a pedido
ROBSON BANDEIRA DA SILVA

O
, no uso das atribuições que lhe conferem o

art. 37, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 59, inciso I
e o art. 143, inciso II, alínea “a”, parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia, : , nos
termos do art. 45 da Lei Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, a
partir do dia 24 de dezembro de 2020, o servidor ROBSON BANDEIRA
DA SILVA, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
GOVERNAMENTAL, simbologia , com lotação no Gabinete do
Prefeito de Caucaia, integrante da estrutura organizacional básica do Poder
Executivo, criada pela Lei Complementar n°11, de 27 de janeiro de 2014,
regulamentada pelo Decreto n°529, de 27 de janeiro de 2014. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

, em 24 de dezembro de 2020.
Prefeito de Caucaia.

PORTARIA Nº 50, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020.
O PROCURADOR

GERAL DO MUNICÍPIO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: MARCÍLIO GOMES DE
SOUZA

penalidade de advertência

arquivamento LUIS
CARLOS SOUSASILVA, matrícula nº 10.346,

GABINETE DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

ROBSON HALLEY COSTA RODRIGUES -

PORTARIA Nº 51, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

O PROCURADOR GERALDO MUNICÍPIO

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Declarar a

extinção

Aplica penalidade
de advertência e arquiva processo na forma que indica.

, no uso de suas atribuições legais previstas no
art. 13, XV, da Lei n.° 2.390, de 16 de janeiro de 2013, alterada pela Lei
3.005, de 17 de abril de 2019: o art. 163 da Lei
Complementar n.º 01, de 23 de dezembro de 2009;
ainda o disposto no Decreto Nº 1.070, de 1º de novembro de 2019;

o inteiro teor do Processo de Sindicância nº 03/2020;
Art. 1º aplicar ao servidor

, matrícula n.º 10.341, ocupante do cargo efetivo de Guarda
Municipal a prevista no art. 147, I, da Lei
Complementar nº 01, de 23 de dezembro de 2009, por violação a dever
funcional previsto no art. 51, XI do referido diploma legal. Art. 2º
determinar o dos autos em relação ao servidor

ocupante do cargo efetivo
de Guarda Municipal, em face da inexistência de ilícito administrativo
praticado pelo servidor; Art. 3º Fazer constar na ficha funcional a presente
punição, comunicando-se ao servidor, por escrito;Art. 4º Esta portaria entra
em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 21
de dezembro de 2020.
Procurador – Geral OAB/CE Nº 27.422 - MAT.: 73.277.

Determina o
arquivamento do Processo de Sindicância n.º 04/2020, na forma que indica
e dá outras providências. ,
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 13, XV, da Lei n.° 2.390,
de 16 de janeiro de 2013, alterada pela Lei 3.005, de 17 de abril de 2019:

o art. 163 da Lei Complementar n.º 01, de 23 de
dezembro de 2009; ainda o disposto no Decreto Nº
1.070, de 1º de novembro de 2019; o inteiro teor do
Processo de Sindicância nº 04/2020; Art. 1º

do Processo de Sindicância nº 04/2020 em relação ao servidor

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIAS

MARCUS ANTONIUS CASTELO BRANCO RIBEIRO

Determinar o
arquivamento

RICARDO WAGNER ARAÚJO DA SILVA,
FRANCISCO LEILSON RODRIGUES DO

NASCIMENTO

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
CAUCAIA ROBSON HALLEY COSTA
RODRIGUES -

, matrícula
n.º 10.330, ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, em razão de
sua morte ocorrida em 16 de abril de 2020. Art. 2º

do Processo de Sindicância nº 04/2020 em relação aos
servidores matrícula n.º
43 .543 e

, matrícula n.º 10.320, todos ocupantes do cargo efetivo
de Guarda Municipal, em razão da inexistência de ilícito administrativo.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação.

, em 23 de dezembro de 2020.
Procurador – Geral OAB/CE Nº 27.422 - MAT.: 73.277.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede àAvenida Coronel Correia,
2089, Centro, Caucaia, CE. CONTRATADA:

, com endereço na Rua 212, nº 38,
Conjunto São Cristóvão, Jangurussu, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ
sob o nº 605.971.573-75, representada pelo

: O presente termo aditivo tem por objeto realizar
o acréscimo de

, representando o valor de

. : 20 de
novembro de 2020. – Ordenador
de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede àAvenida Coronel Correia,
2089, Centro, Caucaia, CE. CONTRATADA:

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
11.768.319/0001-88, sediada à Rua Marcondes Pereira, 1065,
Dionísio Torres, Fortaleza, CE. : O presente termo aditivo
tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
contrato até 20 de fevereiro de 2021. : 20
de novembro de 2020. –
Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede àAvenida Coronel Correia,
2089, Centro, Caucaia, CE. LOCADORA:

, residente e domiciliada à Rua Lagoinha,
St 04, 523, Centro, Caucaia, CE, inscrita no CPF sob o nº
383.482.413-53. : O presente termo aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato do imóvel

1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2020.06.04.001-10.

WESCLEY DE
OLIVEIRA PEIXOTO EPP

Sr.Wescley Oliveira
Peixoto. OBJETO

19% (dezenove por cento) dos quantitativos
estabelecidos nos itens do contrato R$
33.535,95 (trinta e três mil quinhentos e trinta e cinco reais e
noventa e cinco centavos) DATA DA ASSINATURA

GLAI JONES ALVES FEITOSA

2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 20200520001-01

COAPH
COOPERATIVA DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR,

OBJETO

DATA DA ASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 20181107001-01

LARA DE FÁTIMA
GUIMARÃES GOMES

OBJETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS
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— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Nome

Nome

Paulo de Tarso Magalhães Guerra

Ana Cristina Dias Carneiro

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Nome

Francisco Hugo Pontes

Mirela Zaranza de Sousa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Robson Halley Costa Rodrigues

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Naumi Gomes de Amorim

Livia Correa de Arruda

Luciana Nara Saraiva de Amorim

— OUVIDORA DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
RECURSOS HUMANOS, SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

— SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

— PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

— VICE-PREFEITA

Priscila Teixeira Lima

— PREFEITO

— CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

— CHEFE DE GABINETE DA VICE-PREFEITA

— ASSESSORA CHEFE DE COMUNICAÇÃO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

Gelma Maria Leitão Barros

Daniel Leite Cavalcante

— CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO, SERVIÇOS
PÚBLICOS E TRANSPORTE

— PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE CAUCAIA

— PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA S. A.

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE
Francisco Roberto Campos Gois

Carlos Augusto Cavalcante Cunha

Francilena Pontes Guerra

Louize Furtado Braga

Marcus Mota de Paula Cavalcante

Camila Bezerra Costa da Silva

Adelina Ferrer Feitosa Carvalho

Mauro Cezar Cordeiro Lima

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO  E EMPREENDEDORISMO
José Morais Rocha

Glai Jones Alves Feitosa

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Robson Halley Costa Rodrigues
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localizado à Rua Nossa Senhora dos Prazeres, Nº 434A, BairroAçude,
Caucaia/Ce, destinado ao funcionamento da rede de frios do município
(central de imunização), ligado a Secretaria de Saúde do município de
Caucaia, até . : 13
de novembro de 2020. – Ordenador
de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria
de Saúde de Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089,
Centro, Caucaia, CE. LOCADORA:

, residente e domiciliada àAv. Central do Icaraí, 3019,
Apto 303, Bloco C, Residencial Ipacaray, Icaraí, Caucaia, CE, inscrita
no CPF sob o nº 268.166.103-00. : O presente termo aditivo
tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato do
imóvel localizado à Rua da Consolação, Nº 202, Bairro Vila Gois,
Caucaia/Ce, destinado ao Funcionamento da Clínica de Atendimentos
Especializados - Policlínica, junto a Secretaria de Saúde do Município
de Caucaia, até . :
20 de novembro de 2020. –
Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria
de Saúde de Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089,
Centro, Caucaia, CE. LOCADOR:

13 de novembro de 2021 DATA DAASSINATURA
GLAI JONESALVES FEITOSA

2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 20181121001-01

MARIA ELZA CAMPOS
GOES UCHOA

OBJETO

20 de novembro de 2021 DATA DAASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

3º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2017.11.21.002-01

FRANCISCO FRANCINÉ

LOURENÇO

OBJETO

20 de novembro
de 2021 DATA DA ASSINATURA
GLAI JONESALVES FEITOSA

ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2017.10.31.001-01

COOPED –
COOPERATIVA DOS PEDIATRAS DO CEARÁ LTDA,

OBJETO

DATADA
ASSINATURA GLAI JONES ALVES
FEITOSA

5º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2017.10.31.001-02

, residente e domiciliado à Rua São Luis, Bloco 40,
Apto. 201, Paupina, Fortaleza, CE, inscrita no CPF sob o nº
162.014.693-20. : O presente termo aditivo tem como
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato do imóvel
localizado à Rua José Belchior, nº 599 – Altos, Guajiru, Messejana,
Fortaleza/CE, destinado a Assistência Domiciliar, conforme
ProcessoAdministrativo nº 65-00/2016-MPCE, até

. : 20 de novembro de 2020.
– Ordenador de Despesas.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO. 4º TERMO
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede àAvenida Coronel Correia,
2089, Centro, Caucaia/CE. CONTRATADA:

sediada
à Rua Silva Paulet, 2526, Dionísio Torres, Fortaleza/CE,empresa de
direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.052.748/0001-09,
neste ato representada pelo Sr. João Osmiro Barreto. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do contrato até 27 de novembro de 2021.

: 27 de novembro de 2020.
– Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da
Secretaria de Saúde de Caucaia, com sede àAvenida Coronel Correia,
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2089, Centro, Caucaia/CE. CONTRATADA:

sediada à Rua João Carvalho, 800, sala 111, Aldeota,
Fortaleza/CE,empresa de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob nº
41.314.303/0001-66, neste ato representada pelo

. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo
de vigência do contrato até 27 de novembro de 2021.

: 27 DE NOVEMBRO DE 2020.
– Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de
Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia,
CE. CONTRATADA:
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
17.105.393/0001-09, sediada à Rua Mogno, 31, Loteamento Vilaverde,
Cajazeiras, Fortaleza, CE. : O presente termo aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato até
09 de agosto de 2021. : 18 de novembro de
2020. – Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP
nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com
sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia, CE.
LOCADORA: , residente e domiciliada à
Rua Paulo Gomes da Costa, 560, Parque Soledade, Caucaia, CE,
inscrita no CPF sob o nº 485.439.183-91. : O presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato
do imóvel localizado à Rua Porcina Leite, 161, Parque Soledade,
Caucaia, CE, destinado ao Funcionamento de UBS Parque Soledade II,
Caucaia/CE, até . :
13 de novembro de 2020. –
Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP
nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com
sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia, CE.
LOCADORA:

residente e domiciliada à Rodovia CE 040, 700,
Centro, Eusébio/CE, inscrita no CPF nº 377.290.553-68. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência do contrato do imóvel localizado à Rua Pedro Gomes da
Rocha, 261, Centro, Caucaia/CE, destinado ao funcionamento da
Unidade Básica de Saúde - UBS DONA COTINHA, até

. : 30 de outubro de 2020.
– Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP
nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com
sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia, CE.
LOCADOR: residente e
domiciliado à Travessa Joaquim Mota, 11, Centro, Caucaia/CE, inscrito
no CPF nº 013.811.673-30. : O presente termo aditivo tem
como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato do imóvel
localizado à Rua Antônio Alcântara, 106, Lagoa do Banana, Caucaia,
CE, destinado ao funcionamento do Anexo do Posto de Saúde Tecla
Gonzaga Sales até . : 30
de outubro de 2020. – Secretário de
Saúde.

COOPEGO –
COOPERATIVA DOS GINECOLOGISTAS E OBSTETRAS DO
CEARÁ LTDA,

Sr. MARCOS
ANTONIO DE ALENCAR SOBREIRA SEGUNDO OBJETO

DATA DA
ASSINATURA GLAI JONES
ALVES FEITOSA

5º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.03.22.002-03.

DRE SERVIÇOS CONTÁBEIS EIRELI ME,

OBJETO

DATA DA ASSINATURA
GLAI JONESALVES FEITOSA

5º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 20151117001

MARIA JUSTA MARTINS

OBJETO

31 de dezembro de 2020 DATA DAASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

6º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.06.02.004

ALESSANDRA SOARES LOUREIRO
MAGALHÃES,

OBJETO

26 de maio de
2021 DATA DA ASSINATURA GLAI
JONESALVES FEITOSA

6º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.06.02.002

FRANCISCO DANIEL LIMA SILVA,

OBJETO

26 de maio de 2021 DATA DAASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNJP
nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de Caucaia, com
sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia, CE.
CONTRATADA:

pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.050.392/0002-59,
sediada à Rua Jerônimo Amaral, 69, Centro, Caucaia, CE. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo
de vigência do contrato até 26 de maio de 2021.

: 30 de outubro de 2020.
– Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de
Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia,
CE. CONTRATADA:

pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 00.087.877/0001-61, sediada à Rua Eurico Facó, nº
195, Otávio Bonfim, Fortaleza, CE. : O presente termo aditivo
tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato
até . : 20 de novembro
de 2020. – Secretário de Saúde.

EXTRATO DEADITIVOACONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de
Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia,
CE. CONTRATADA: pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 15.312.063/0001-50,
sediada à Rua Paulo Gomes da Silva, 267, Parque Soledade,
Caucaia/CE. : O presente termo aditivo tem como objeto a
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato até 18 de fevereiro
de 2021. : 05 de novembro de 2020.

– Secretário de Saúde.

EXTRATO DEADITIVOACONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de
Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro,
Caucaia/CE. CONTRATADA:

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
nº 02.690.248/0001-57, sediada à Avenida A, s/n, bloco 16, apto 12-D,
Conjunto Nova Metrópole, Caucaia/CE. : O presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do
contrato até 18 de fevereiro de 2021. : 05 de
novembro de 2020. – Secretário de
Saúde.

EXTRATO DEADITIVOACONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO

DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde de
Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia,
CE. CONTRATADA:

pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ nº 23.467.467/0001-41, sediada à Rua
Juaci Sampaio Pontes, 1696 – B, Centro, Caucaia/CE. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo
de vigência do contrato até 18 de fevereiro de 2021.

: 05 de novembro de 2020.
– Secretário de Saúde.

EXTRATO DE ADITIVO A CONTRATO.
CONTRATANTE:

MUNICÍPIO DE CAUCAIA, pessoa jurídica de direito público interno,

6º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.04.18.005

PONTES & VIANA SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA – CENTRO DE EXCELÊNCIA OFTALMOLOGIA,

OBJETO

DATA DA
ASSINATURA GLAI JONES ALVES
FEITOSA

7º TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 2017.03.30.001-01

DIOTEC COMÉRCIO E MANUTENÇÃO
INDUSTRIAL E HOSPITALAR,

OBJETO

20 de junho de 2021 DATA DA ASSINATURA
GLAI JONESALVES FEITOSA

11º TERMOADITIVOAO
CONTRATO Nº 2017.08.23.003-03.

ALDENIZIA GOMES DE ARAÚJO,

OBJETO

DATA DA ASSINATURA GLAI
JONESALVES FEITOSA

11º TERMOADITIVOAO
CONTRATO Nº 2017.08.23.003-02.

CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA
ANDRADE - ME,

OBJETO

DATA DAASSINATURA
GLAI JONES ALVES FEITOSA

11º TERMOADITIVOAO
CONTRATO Nº 2017.08.23.003-01.

SOCIEDADE BENEFICENTE JOAQUIM
BENTO CAVALCANTE – SOCIEDADE JBC,

OBJETO

DATA DA
ASSINATURA GLAI JONES ALVES
FEITOSA

12º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 2017.08.23.002-01.
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inscrito no CNJP nº 07.616.162/0001-06, através da Secretaria de Saúde
de Caucaia, com sede à Avenida Coronel Correia, 2089, Centro, Caucaia-
CE. CONTRATADA: pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 24.876.491/0001-05,
sediada à Rua Araquém, 1385, Parque Potira, Caucaia/CE. : O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de
vigência do contrato até 18 de fevereiro de 2021.

: 05 de novembro de 2020.
– Secretário de Saúde.

POLICLINICA JUREMA LTDA ME,

OBJETO

DATA DA
ASSINATURA GLAI JONES ALVES
FEITOSA

PORTARIA N° 34, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020. Conceder
GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO ao servidor MARCELO
CLEITON BACELAR DE ARRUDA FILHO, na forma que indica. O
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL
DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA

CONSIDERANDO
CONSIDERANDO

RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, ao servidor MARCELO CLEITON
BACELAR DE ARRUDA FILHO, matrícula n° 40677, ocupante do
cargo efetivo de ARQUITETO, CPF N° 015.623.233-26,
G R AT I F I C A Ç Ã O D E T I T U L A Ç Ã O e m N í v e l d e
ESPECIALIZAÇÃO no percentual de 25% (vinte cinco por cento),
conforme documentos fornecidos pela Universidade Sete de Setembro
(UNI7). Art. 2º

G A B I N E T E D O S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL,

DANIEL LEITE CAVALCANTE - Secretário de Planejamento
Urbano e Ambiental. MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -

, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Caucaia, nos
termos do art. 62, inciso V e seu parágrafo único, do art. 143, inciso II, alínea
, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia,

combinados com a Lei nº 2.390, de 16 de janeiro de 2013, Decreto nº 516, de
26 de dezembro de 2013. a documentação presente no
Processo n° 2020006278 de 20 de novembro de 2020;
o que dispõe no Art. 27 da Lei n° 2255 de 19 de setembro de 2011;

As despesas decorrentes desta portaria correrão à conta de
dotação própria da Secretaria de Planejamento Urbano e Ambiental,
consignada no vigente orçamento do Poder Executivo Municipal.

em 10 de dezembro de
2020.

Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e Orçamento.

a

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL

PORTARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIAS
Portaria Nº 177 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. DESIGNAR

RAQUEL DI PAULA MESQUITA LIMA DE OLIVEIRA,

DIRETORA DO SETOR DE GESTÃO
ESCOLAR. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

, a
servidora
matrícula: 35777, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica, referência ME_CL02, admitida em 14/10/2010,para responder
interinamente, sem ônus, como

, no uso das atribuições que lhe foram

delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V
e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de dezembro de
2013. , art. 4º da Lei Complementar nº 11, de 27 de
janeiro de 2014, alterada pela Lei Complementar nº 18, de 21 de
novembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 19, de 30 de
dezembro de 2014, alterada pela Lei Complementar nº 42, de 09 de março
de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 889, de 03 de Julho de 2017;

, o artigo 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia,
onde da substituição do servidor decorrer nova necessidade de pessoal
para a Administração, e não for cabível a cumulação não remuneração de
cargos e/ou funções, nos termos do art. 11, do Estatuto dos Servidores de
Caucaia, poderá a municipalidade valer-se da designação por tempo
determinado prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que
haja expressa previsão nesse sentido em lei municipal.

, a servidora
matrícula: 35777, ocupante do cargo efetivo de

Professor de Educação Básica, referência ME_CL02, admitida em
14/10/2010,para responder interinamente, sem ônus, como

, em 14 de dezembro de 2020.

, os (as) servidores (as) listados (as) no Anexo Único desta
Portaria, ocupantes do cargo comissionado de Núcleo Gestor das Escolas
Municipais de Caucaia, para responderem interinamente, sem ônus, pelas
respectivas Escolas contantes no Anexo Único.

, no uso
das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo,
nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea a, Parágrafo
único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do
Decreto nº 516, de 26 de dezembro de 2013. , art. 4º
da Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 18, de 21 de novembro de 2017, alterada pela Lei
Complementar nº 19, de 30 de dezembro de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 42, de 09 de março de 2017, regulamentada pelo
Decreto nº 889, de 03 de Julho de 2017; , o artigo 11,
do Estatuto dos Servidores de Caucaia, onde da substituição do servidor
decorrer nova necessidade de pessoal para a Administração, e não for
cabível a cumulação não remuneração de cargos e/ou funções, nos termos
do art. 11, do Estatuto dos Servidores de Caucaia, poderá a
municipalidade valer-se da designação por tempo determinado prevista
no art. 37, IX, da Constituição Federal, desde que haja expressa previsão
nesse sentido em lei municipal. ART. 1º , os
(as) servidores (as) listados (as) noAnexo Único desta Portaria, ocupantes
do cargo comissionado de Núcleo Gestor das Escolas Municipais de
Caucaia, para responderem interinamente, sem ônus, pelas respectivas
Escolas contantes no anexo único

, em 17
de dezembro de 2020.

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE:ART.
1ºDESIGNAR RAQUEL DI PAULA MESQUITA LIMA
DE OLIVEIRA,

DIRETORA
DO SETOR DE GESTÃO ESCOLAR, com data retroativa a 14 de
novembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA CAMILA BEZERRA
COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia.

PORTARIA Nº 178/2020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.
DESIGNAR

A SECRETÁRIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAE TECNOLOGIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO

RESOLVE: DESIGNAR

, a partir de 17 de dezembro de 2020
até ulterior deliberação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E
CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA -
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 178 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

ORD NOME ESCOLA
DESIGNADA

FUNÇÃO DATA
ADMISSÃO

REF ESCOLA
DESCREDENCIADA

1
LUIZA ALICE LIMA
ROCHA

ESCOLA MARIA
INOCÊNCIA DE
ARAÚJO

DIRETOR
ESCOLAR 06/08/2020

NGE-
03A

ESCOLA ADELIA
CRISOSTOMO

2

PATRICIA
GUIMARÃES DA
SILVA

ESCOLA ADRIANO
MARTINS

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
04A

ESCOLA ALBA PESSOA DA
SILVA

3
REJANE MARIA
SOUSA COELHO

ESCOLA
DIFERENCIADA
ABA TAPEBA

DIRETOR
ESCOLAR

01/02/2019
NGE-
03

ESCOLA DIFERENCIADA
CONRADO TEIXEIRA
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4
SOFIA LIMA
RODRIGUES

ESCOLA DANILO
SÁ BENEVIDES

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
02A

CRECHE HUMBERTO
NUNES DE MIRANDA

5
MARIA CELIA SILVA
DO NASCIMENTO

ESCOLA MOACIR
PINHEIRO DE
SOUZA

DIRETOR
ESCOLAR

20/02/2017
NGE-
04A

ESCOLA CRISTIANO
NUNES DE MELO

6
AURISELIA PEREIRA
DA SILVA

ESCOLA 7 DE
SETEMBRO

DIRETOR
ESCOLAR 07/03/2019

NGE-
03

ESCOLA DOM ANTONIO DE
ALMEIDA LUSTOSA

7
AURISELIA PEREIRA
DA SILVA

ESCOLA 7 DE
SETEMBRO

DIRETOR
ESCOLAR 07/03/2019

NGE-
03

ESCOLA EDUCANDÁRIO
SÃO FRANCISCO

8

PATRICIA
GUIMARÃES DA
SILVA

ESCOLA ADRIANO
MARTINS

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
04A

ESCOLA ERBE TEIXEIRA
FIRMEZA

9

ROSA MARIA DE
SOUZA DOS SANTOS

ESCOLA
DOMINGOS ABREU
BRASILEIRO

DIRETOR
ESCOLAR

02/03/2018
NGE-
04

ESCOLA ESTEVAM
MATIAS DE PAULA

10
ELIZABETE
FERREIRA SIQUEIRA

ESCOLA AUGUSTO
CESAR SILVA
SALES

DIRETOR
ESCOLAR

02/01/2017
NGE-
02

ESCOLA FLÁVIO PORTELA
MARCILIO

11
MARILIA ROCHA DA
SILVA

ESCOLA CORALIA
GONZAGA SALES

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
02

ESCOLA CORONEL
RAIMUNDO DE OLIVEIRA

12

FRANCISCO
ROBERTO PINHEIRO
MELO

ESCOLA MARIA
GUIMARÃES
PRATA

DIRETOR
ESCOLAR

02/01/2017
NGE-
05A

ESCOLA JOÃO CARLOS DA
MOTA E SILVA

13
LUIZA ALICE LIMA
ROCHA

ESCOLA MARIA
INOCÊNCIA DE
ARAÚJO

DIRETOR
ESCOLAR 06/08/2020

NGE-
03A

ESCOLA JOSÉ
CRISOSTOMO BASÍLIO

14
CAROLINA DE
SOUZA ALVES

ESCOLA NELY
SALES GADELHA

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
05A

ESCOLA LAURIANO
BRAZXAVIER

15

ALDENIA
ROMUALDO DE
ANDRADE BEZERRA

ESCOLA
SEBASTIÃO
BEZERRA DOS
SANTOS

DIRETOR
ESCOLAR

04/08/2017
NGE-
03

ESCOLA LUIZ DE
GONZAGA FONSECA
MOTA

16
PAULO SÉRGIO
DUARTE DE SOUSA

ESCOLA NOSSA
SENHORA DA
CONCEIÇÃO

DIRETOR
ESCOLAR

20/02/2017
NGE-
04

ESCOLA MANOEL PEREIRA
MARQUES

17
ANTONIA DE FÁTIMA
MARTINS BRITO

ESCOLA CORONEL
PINHO

DIRETOR
ESCOLAR

20/02/2017
NGE-
04A

ESCOLA MARIA HELENA
MOREIRA DA SILVA

18
ORLEANE FORTE
FERREIRA

ESCOLA AFFONSO
DE MEDEIROS

DIRETOR
ESCOLAR

02/01/2017
NGE-
03A ESCOLA MANOEL CAMILO

19 FABIO ROBERTO DE
ABREU SOUSA

ESCOLA
FRANCISCO
NOGUEIRA DA
MOTA

DIRETOR
ESCOLAR 12/04/2017

NGE-
04

ESCOLA MARIA LUIZA DO
VALE
FORTE

20
CLAUDENIA DA
SILVA PEREIRA

ESCOLA ESTEVÃO
FERREIRA DA
ROCHA

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
04

ESCOLA MARIETA MOTA
GOIS

21
ANA KARINA DE
OLIVEIRA PONTES

ESCOLA SÃO
SEBASTIÃO

DIRETOR
ESCOLAR 02/10/2019

NGE-
04 ESCOLA MENINO JESUS

22
ANA KARINA DE
OLIVEIRA PONTES

ESCOLA SÃO
SEBASTIÃO

DIRETOR
ESCOLAR 02/10/2019

NGE-
04

ESCOLA MIRIAN PONTES
JUCA

23
ROMARIO MATIAS
ALVES

ESCOLA CESAR
NILDO GONDIM
PAMPLONA

DIRETOR
ESCOLAR 14/08/2020

NGE-
03

ESCOLA NELY CAULA DE
CARVALHO

24
MARIA DAS GRAÇAS
DE OLIVEIRA

ESCOLA ROSA
BRAZ COELHO

DIRETOR
ESCOLAR 20/02/2017

NGE-
04

ESCOLA NICOLAU
NORONHA

25
AILTON MOREIRA DO
NASCIMENTO

ESCOLA LUIZA
MORAES CORREIA
TÁVORA

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
01A

ESCOLA NOELIA DE
ALENCAR

26

CLAUDIA DA SILVA
VASCONCELOS
MENEZES

ESCOLA JOÃO
CORDEIRO DE
MIRANDA

DIRETOR
ESCOLAR 13/02/2019

NGE-
04

ESCOLA PEDRO PAULINO
DA ROCHA



27
MARILIA ROCHA DA
SILVA

ESCOLA CORALIA
GONZAGA SALES

DIRETOR
ESCOLAR 02/01/2017

NGE-
02

ESCOLA PROFISSIONAL
BATISTA

28
PATRICIA FEITOSA
DE OLIVEIRA

ESCOLA JOSEFA
ALVES DOS
SANTOS

DIRETOR
ESCOLAR 01/07/2020

NGE-
03 ESCOLA TIO MANOEL

29
FRANCISCO CARLOS
BATISTA DANTAS

ESCOLA DANILO
DALMO DA
ROCHA

DIRETOR
ESCOLAR 07/02/2020

NGE-
03A ESCOLA TIRADENTES

30
FRANCISCO DE ASSIS
ALVES PEREIRA

ESCOLA CELINA
SÁ MORAIS

DIRETOR
ESCOLAR 10/02/2020

NGE-
02

ESCOLA VERONICA MARIA
SILVA DE MENEZES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia.

Concede READAPTAÇÃO TEMPORÁRIA aos servidores constantes no Anexo Único desta portaria.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO CONSIDERANDO
art. Lei Complementar nº 001, de 23 de dezembro de 2009, combinado com o Decreto nº 532 de 03 de fevereiro de 2014 e o Decreto

nº 093-Ade 17 deAgosto de 2009; RESOLVE:Art.1º. CONCEDER, READAPTAÇÃO
TEMPORÁRIA,

Art. 2º. A READAPTAÇÃO
Art. 3º.

Art. 4º. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de dezembro de 2020. CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA -

LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 179 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

, em 17 de dezembro de 2020.

, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 62, inciso V, e o art.
143, inciso II, alínea a, e seu parágrafo único, ambos da Lei Orgânica Municipal c/c o inciso III do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº 516 de 26 de dezembro de
2013. os laudos médicos periciais e asdecisões da comissão constantes nos processos citados nesta portaria; o que
estabelece o 31, da

aos servidores efetivos constantes no anexo único desta portaria,
devendo os mesmos desenvolverem as atividades dispostas no rol da Decisão da Comissão deAssuntos eAssistência a Saúde -CAAS, em

compatibilidade com a Secretaria Municipal de Educação. será efetivada em cargos de atribuições afins, respeitadas a
habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos. Durante o período da readaptação temporáriao(a) servidor(a) deverá obter
tratamento e ou frequência no Programa de Reabilitação junto a Secretaria Municipal de Saúde.

PORTARIA Nº 179, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

Secretária Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia. Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos,
Segurança Urbana e Cidadania.

ORD MAT NOME CARGO CH PERIODO PROCESSO
1

37805
ANGELA ANGELICA
OLIVEIRA DIAS

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

200
11/12/2020 A
11/12/2022

2020005387

2

35757

FABIA MILENA DOS
SANTOS PROFESSOR

EDUC. BÁSICA
200

01/12/2020 A
31/05/2021

2020006275

3
42478

CINTIA KELLY DE
ANDRADE ALMEIDA

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

200
11/12/2020 A
11/12/2022

2020006058

4
36005

JOYCILANE GARCIA
LIMA AMORIM

AUXILIAR
OPERACIONAL

200
11/12/2020 A
11/12/2022

2020003831

5
10434

LUCILIANA MARTINS
CORREA DE SOUZA

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

100
11/12/2020 A
11/12/2022

2020005858

6
35789

MARCIA DANTAS
CASTELO BRANCO

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

200
17/12/2020 A
17/12/2022

2020006551

7
12767

MARCIA RIBEIRO
MORAIS

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

200
11/12/2020 A
11/12/2022

2020005446

8
9054

MARIO CESAR DE
ALBUQUERQUE
GOMES

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

100
11/12/2020 A
11/12/2022

2020006465

9
12482

WLADIA RICARDO DA
SILVA

PROFESSOR
EDUC. BÁSICA

200
11/12/2020 A
11/12/2022

2020006206

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, em 17 de dezembro de 2020. CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA -
LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM -

Secretária
Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. Secretária Municipal de Administração,
Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

Portaria nº 180, de 17 de DEZEMBRO de 2020. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

CONSIDERANDO RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a prorrogação da
licença por motivo de doença em pessoa da família MARISA DE OLIVEIRAALVES, matrícula 43608,

08/12/2020 a 08/01/2021 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURAMUNICIPALDE CAUCAIA,
CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

LUCIANA NARA SARAIVA DE AMORIM - Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e
Cidadania.

, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143, inciso II, alínea ,
parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.

, o inteiro teor do Processo nº 2020006884 de 11/12/2020;
ao (à) servidor (a) ocupante do

cargo efetivo de Professor de Educação Básica, carga horária de 200 horas, lotado (a) na Escola Luiza Moraes Correia Távora, no seguinte
período de .
em 17 de dezembro de 2020.

a
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PORTARIA Nº 181, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA

CONSIDERANDO RESOLVE: Art. 1º CONCEDER, a licença por motivo de
doença em pessoa da família REGIMEIRE DEARAUJO MOREIRA, matrícula 12078,

08/12/2020 a 08/01/2021 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,
CAMILA BEZERRA COSTA DA SILVA - Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. LUCIANA

NARASARAIVADEAMORIM - Secretária Municipal deAdministração, Recursos Humanos, Segurança Urbana e Cidadania.

,
no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,

inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de dezembro de 2013.
, o inteiro teor do Processo nº 2020006767 de 08/12/2020;

ao (à) servidor (a) ocupante do cargo efetivo de
Professor de Educação Básica, carga horária de 200 horas, lotado (a) no Conselho Municipal de Educação de Caucaia, no seguinte período de

. em 17 de
dezembro de 2020.

a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIAS
PORTARIA Nº 041/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.
EXONERA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO OS SERVIDORES CONSTANTES NO ANEXO
ÚNICO, PARTE INTEGRANTE DESTA PORTARIA. O
S E C R E T Á R I O M U N I C I PA L D E F I N A N Ç A S ,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE
CAUCAIA

RESOLVE Art. 1º. EXONERAR

Art. 2º. .
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 041/2020, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020.

, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art. 143,
inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto nº 516, de 26 de
dezembro de 2013; : , a partir de
22 de dezembro de 2020, os servidores constantes no Anexo Único,
parte integrante desta Portaria, dos cargos de provimento em
comissão, criados pela Lei Complementar nº 11, de 27 de janeiro de
2014, regulamentada pelo Decreto nº 529 , de 27 de janeiro de 2014;

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

, em 22 de
Dezembro de 2020.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

a

Nº NOME CARGO SÍMBOLO
01 ROBERTA FIALHO FREIRE DE

ABREU
SUBSECRETÁRIO CCESP-2

02 TAIANE MARIA COSTA
BARBOSA ROCHA

DIRETORA
ADMINISTRATIVA
FINANCEIRA

CCESP-3

03 FLAUBERT RODRIGUES DA
COSTA

ASSESSOR ESPECIAL II CCASS-1

04 GEOVANA ALVES LIMA ASSESSOR PLENO CCASS-2
05 PEDRO HERNANDO GALVÃO

BEZERRA
ASSESSOR PLENO CCASS-2

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

MARCUS MOTA DE PAULA
CAVALCANTE - Secretário Municipal de Finanças,
Planejamento e Orçamento. LUCIANA NARA SARAIVA DE
AMORIM - Secretária Municipal de Administração e Recursos
Humanos.

PORTARIA Nº 42, DE 23 DE DEZEMBRODE 2020. DELEGA
A COMPETÊNCIA DE LIQUIDAR AS DESPESAS DO
ÓRGÃO QUE É RESPONSÁVEL, NAFORMAQUE INDICA.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE

, em 22 de
Dezembro de 2020.

CAUCAIA

CONSIDERANDO

CONSIDERANDO
RESOLVE: Art. 1º DELEGAR

JOÃO PAULO DE MORAIS FURTADO

Art. 2º

Art. 3º
GABINETE DO

S E C R E T Á R I O M U N I C I PA L D E F I N A N Ç A S ,
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

MARCUS MOTA DE PAULA CAVALCANTE -
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
Orçamento.

, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 62, inciso V e art.
143, inciso II, alínea , parágrafo único, ambos da Lei Orgânica do
Município de Caucaia c/c art. 3º do Decreto n.° 516, de 26 de
dezembro de 2013. o inciso II, do art. 4º da
Lei Complementar nº 18, de 21 de novembro de 2014, alterado
pela Lei Complementar nº 49, de 17 de outubro de 2017.

a necessidade da gestão, referente aos atos de
liquidação das despesas. o
servidor – Matrícula
nº61919, ocupante do cargo de provimento em comissão de
SUPERVISOR DO TRABALHO desta Secretaria, as atribuições
que lhe são conferidas na forma da Lei Orgânica do Município e
demais normas municipais aplicadas no período de 23 de
dezembro de 2020 até 31 de dezembro de 2020. O servidor
supracitado no artigo anterior ficará diretamente responsável por
seus atos, não recaindo responsabilidade sobre o Secretário,
quando o mesmo utilizar da competência delegada nesta portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

, em 23 de Dezembro de
2020.

a

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇOS TP Nº 2020.10.09.001.

Ana Paula Lima Marques - Presidente e
Pregoeira da CPLP/PMCAUCAIA-CE -

O Município de Caucaia/CE,
através da Comissão de Licitações, comunica ao publico em geral,
em especial às empresas participantes da licitação em epígrafe, o
resultado da análise e julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS,
referente à TOMADADE PREÇOS Nº 2020.10.09.001; Empresas
classificadas: LG CONSTRUÇÕES & PLANEJAMENTO
LTDA, CNPJ(MF) 07.137.639/0001-62, com o valor global de R$
2.495.693,17 (Dois Milhões Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil
Seiscentos e Noventa e Três Reais e Dezessete Centavos); e OK
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ(MF) 08.642.026/0001-45, com o valor global de R$
2.608.269,55 (Dois Milhões Seiscentos e Oito Mil Duzentos e
Sessenta e Nove Reais e Cinquenta e Cinco Centavos); Empresa
desclassificada: CONSTRUTORA IMPACTO COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ(MF) 00.611.868/0001-28, de acordo
com o Termo de Julgamento de Propostas de Preços nos autos do
processo.Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis após publicação,
previstos no art. 109, I, “b”, da Lei nº 8.666/93, combinado com §
5º do referido artigo, ficando os autos desde já disponíveis aos
interessados para vistas junto a CPLP. Caucaia/CE, 29 de
dezembro de 2020.

Portaria nº 28//2020.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO


